
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO N° 13/2024 
 

O Prefeito Municipal de Portão, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal n°14.133/2021 e alterações posteriores, autoriza e torna 
público o seguinte processo de Inexigibilidade de Licitação: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 
 
CONTRATADA: MITRA DA DIOCESE DE MONTENEGRO, CNPJ Nº 
10.378.745/0001-42 
 
OBJETO: Locação de imóvel para alocação de alunos advindos da EMEF Gonçalo Dias. 
Justifica-se o pedido dado que neste ano 2024, a EMEF Gonçalves Dias se tornou uma 
escola de ensino em tempo integral e foram iniciadas obras na escola em questão, 
reduzindo, significativamente, o espaço disponível para o desenvolvimento de atividades 
pedagógicas. Fazendo-se de extrema necessidade o espaço suplementar para o atendimento 
desses alunos. Trata-se de uso tão somente temporário do espaço alugado, até que as obras 
sejam concluídas. 
 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 74, V da lei 14.133/21 e  alterações posteriores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 10.000,00 (R$ 1.000,00 – mensal) 
 
PRAZO: mensal 
 
PAGAMENTO: 30 dias 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3660-333903910000000 – Locação de Imóvel - SEME 
 
 

Portão/RS, 15 de março de 2024. 
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DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE 
RECURSOS             ORÇAMENTÁRIOS 

 
DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 15/03/2024 

 
Município de Portão - Saldo da Despesa 3660 
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